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ANo ix – N° 1460 - edição extraordinária - Macaíba-rN, terça-feira, 27 de março de 2018

processo LicitAtÓrio Nº. 003/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA APTA PARA MINISTRAR 
AULAS DE XADREZ NA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO E NO SCFV – SERVIÇOS DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

AVISO DE CONVOCAÇÃO
O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, convoca o representante 
legal da empresa: NUCLEO ENXADRISTICO 
DE MACAÍBA – NEM – CNPJ 19.795.110/0001-
15 para, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, 
comparecer à Sede da Prefeitura / Setor de 
Licitações para a assinatura da ARP, contado a partir 
da data da convocação, sob pena das aplicações das 
sanções previstas em Lei. Macaíba/RN, 27/03/2018. 
Francisco de Assis da Silva. Pregoeiro / PMM.

extrAto do terceiro terMo Aditivo

Contratante: Município de Macaíba, através 
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo; Contratada: R D CONSTRUÇÃO 
E LOCAÇÃO LTDA – EPP. Objeto: Adequação 
com o acréscimo e a supressão de quantitativos no 
contrato destinado a execução dos SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA NO BAIRRO 
SÃO JOSÉ NO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN. 
Fundamentação Legal: Artigo 65, I, ”b”, c/c § 1º 
da Lei 8.666/93. Processo licitatório nº 007/2016. 
Modalidade: Tomada de Preços. Yuri Filipe de 
Castro Galvão - P/Contratante. Rodrigo Gaspar 
Dias. P/Contratado.
...................................................................................

processo LicitAtÓrio Nº. 015/2018
extrAto dA AtA de reGistro de 

preÇos Nº 046/2018.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS DE 
DOSIMETRIA E FORNECIMENTO DE 
DOSÍMETROS TERMULOMINESCENTE PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO ALUÍZIO ALVES EM 
MACAÍBA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
FORNECEDOR: CDH - CENTRO DE 
DIAGNOSTICO HUMANO LTDA - ME / 
04.666.364/0001-66. ENDEREÇO: AV. XAVIER 

DA SILVEIRA, 1152 – LAGOA NOVA, NATAL/
RN, CEP 59075-450. ITEM: 01 - R$ 645,00. 
REPRESENTANTE LEGAL: FRANCISCO 
DE ASSIS SILVA. REPRESENTANTE DO 
MUNICÍPIO: GISLEYNE KARLA MEDEIROS 
DA SILVA - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
...................................................................................

processo LicitAtorio Nº. 013/2018
extrAto dA AtA de reGistro de 

preÇos Nº 045/2018.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
CIMENTO SACO COM 50KG E TIJOLOS COM 
08 FUROS.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
FORNECEDOR: M E C MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ: 12.055.990/0001-
44. ENDEREÇO: RUA JOAQUIM CAPITÃO, 1 A, 
CENTRO, LAJES /RN, CEP: 59535-000. ITENS: 
01 – 23,00, 02 – R$ 0,35. REPRESENTANTE 
LEGAL: LUIZ DE OLIVEIRA NUNES. 
REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO: 
FRANCISCO WILLIAM RODRIGUES DOS 
SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
INTERINO DE INFRAESTRUTURA. 
...................................................................................

preGÃo Nº. 068/2017.
extrAto dA AtA de reGistro de 

preÇo Nº. 498/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO 
DE FARDAMENTO DESTINADO AOS 
SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
FORNECEDOR: R.L COMERCIO VAREJ. 
DE MULTI UTILIDADES LTDA-ME - CNPJ: 
22.226.670/0001-63.
ENDEREÇO: RUA PASTOR JOSÉ ALVES, DE 
OLIVEIRA, N° 476,CENTRO, CABEDELO/
PB. ITENS: 01 - R$ 37,90, 05 - R$ 37,90. 
REPRESENTANTE LEGAL: REGINALDO DA 
SILVA GALDINO JÚNIOR. REPRESENTANTE 
DO MUNICÍPIO: GISLEYNE KARLA 
MEDEIROS DA SILVA - GESTORA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
...................................................................................

preGÃo Nº. 068/2017.
extrAto dA AtA de reGistro de 

preÇo Nº. 497/2017

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO 
DE FARDAMENTO DESTINADO AOS 

SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
FORNECEDOR: NATÁLIA PRISCILA DOS 
SANTOS SILVA ME - CNPJ: 15.348.142/0001-11.
ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO PAULINO, 16, 
MANGABEIRA, JOÃO PESSOA/PB. ITEM: 08 - 
R$ 39,90. REPRESENTANTE LEGAL:ARTHUR 
ANTUNES DOS SANTOS SILVA. 
REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO: GISLEYNE 
KARLA MEDEIROS DA SILVA - GESTORA DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

portAriA Nº 001/2018

Concede pagamento de Diária e dá outras 
providências.

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Decreto 
Municipal Nº 1665/2013,

 R E S O L V E,

1. Conceder ao Sra. MARIA ALINE DA SILVA 
RIBEIRO, inscrita no CPF Nº 081.820.154-
13, Matrícula Nº 16616, função AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 05 (cinco) diárias, para custear 
as despesas com alimentação e locomoção e estadia, 
durante sua permanência em Brasília - DF, durante 
o período de 02 a 07 de abril de 2018, a fim de 
participar da CAPACITAÇÃO NA FERRAMENTA 
INFORMATIZADA SISREG disponibilizada pelo 
Ministério da Saúde.
2. Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação 
de disponibilidade orçamentária e financeira para 
que seja efetuado o pagamento do valor autorizado.

 Publique-se, Registre-se e Pague-se.

Secretaria Municipal de Saúde, 
em 26 de março de 2018.

GISLEYNE KARLA MEDEIROS DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
...................................................................................
PORTARIA Nº 002/2018

Concede pagamento de Diária e dá outras 
providências.

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Decreto 

Aviso

extrAtos

portAriAs
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Municipal Nº 1665/2013,

 R E S O L V E,

1. Conceder ao Sr. ROLDÃO FONSECA 
SOBRINHO, inscrita no CPF Nº 294.191.744-
68, Matrícula Nº 98884, função GERENTE DE 
CONTROLE E AVALIAÇÃO 05 (cinco) diárias, 
para custear as despesas com alimentação e 
locomoção e estadia, durante sua permanência em 
Brasília - DF, durante o período de 02 a 07 de abril 
de 2018, a fim de participar da CAPACITAÇÃO 
NA FERRAMENTA INFORMATIZADA SISREG 
disponibilizada pelo Ministério da Saúde.
2. Determinar a Tesouraria Municipal, a verificação 
de disponibilidade orçamentária e financeira para 
que seja efetuado o pagamento do valor autorizado.

 Publique-se, Registre-se e Pague-se.

Secretaria Municipal de Saúde, em 26 de março de 
2018.

GISLEYNE KARLA MEDEIROS DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
...................................................................................

portAriA Nº 006/2018-Macaíbaprev

A DIRETORA PRESIDENTE DO 
MACAÍBAPREV, nos usos de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o Princípio da Autotutela 
atribuído a Administração Pública.

CONSIDERANDO as determinações da Notificação 
nº 221/2018-DAE do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio Grande do Norte.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 37 do Texto 
Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO todos os documentos que 
compõem o processo nº 8195/2013.

RESOLVE:

Art. 1º. Retificar o artigo 1º da portaria nº 942/2013 
que passará a ter a seguinte redação:
“Conceder aposentadoria especial voluntária por 
idade e tempo de contribuição à servidora efetiva 
SELMA MARIA NASCIMENTO DE LIMA, 
matriculada sob o nº 0001899-1, no cargo de 
Professora nível I, classe J, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação – SME, com proventos 
integrais calculados conforme os Artigos 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/03, Artigo 2º da 
Emenda Constitucional nº 47, de 05 de julho de 
2005 e, caput e parágrafo único do Artigo 61, da Lei 
Municipal 1.586/2011. Os Proventos são compostos 
pelas seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Professora, nível I, classe 
J;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trinta 
por cento) do vencimento do cargo, nos termos do 
art. 165 da Lei Municipal 389/1995.” 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
dezembro de 2013.

Macaíba – RN, 27 de março de 2018.

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente Interina do MacaíbaPREV

portAriA Nº 126/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
que lhes são conferidas por Lei.
CONSIDERANDO a Lei n° 698/99 do serviço de 
transporte individual de passageiros por moto-táxi, a 
Lei 484/97 referente ao serviço de Táxi e o Código 
de Infrações de Transporte do Município (Lei n° 
1366/2007)
CONSIDERANDO a Resolução nº 356 do 
CONTRAN que estabelece requisitos mínimos 
de segurança para o transporte remunerado de 
passageiros (mototáxi) e de cargas (motofrete) em 
motocicleta e motoneta, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a necessidade de se adequar aos 
procedimentos da resolução supracitada e o tempo 
necessário para formalização da alteração da Lei 
484/97, e ainda não ocasionar prejuízo as partes que 
estão contempladas na resolução;
CONSIDERANDO a necessidade, ordenamentos 
e ajustes, objetivando melhorar a qualidade desta 
modalidade de serviço, inclusive a prestação do 
serviço de transporte escolar; 
RESOLVE:

Art. 1º Determinar o período de 02/04/2018 até 
30/06/2018, com objetivo de realizar vistorias 
periódicas destinadas para o Serviço de Mototáxi, 
Táxi, Inter-distristos e Escolares do Município de 
Macaíba.
Art. 2º Os permissionários e seus auxiliares deverão 
trazer os seguintes documentos:
•Certificado do Curso de Formação de Condutores 
de Passageiros (para os interdistritos) e Certificado 
do Curso de Formação de Condutores de Transporte 
Escolar (para os escolares);
•Certidão Negativa de Tributos Municipais;
•Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
•Certidão Conjunta Negativa (Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e a Dívida Ativa);
•Nada Consta (ITEP/RN);
•Certidão de Distribuição (Natureza Civil, Execução 
Fiscal e Criminal);
•Atestado de Sanidade Física e Mental;
•Cópia da Carteira nacional de habilitação com 
observação de registro de atividade remunerada 
sendo Categoria “A” para Moto-taxistas, Categoria 
“B”  

para Taxista e Categoria “D”, para permissionários 
Escolares e de Linhas Interdistritais;

•Comprovante de Aferição do Taxímetro exceto para 
motos e vans;
•Comprovante de Aferição do Tacógrafo exceto para 
motos e táxis;
•Seguro DPVAT Obrigatório para os Passageiros 
(acima de 08 lugares) para os permissionários 
Escolares;
•Nada Consta do DETRAN referente a não ter 
cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou 
ser reincidente em infrações médias durante os doze 
últimos meses para os condutores de veículos de 
Transporte Escolar;
• CÓPIAS autenticadas do RG (Identidade), 
CPF, Comprovante de Residência (atualizado com no 
mínimo 02 meses), Titulo de Eleitor, Documento do 
Veículo com exercício vigente;
•01 foto 3x4 (recente) do permissionário e seu 
auxiliar.

Art. 3º Os permissionários mototaxistas e seus 
auxiliares deverão cumprir as seguintes exigências:
I – Os veículos destinados aos serviços de mototáxi 
deverão ter dispositivo de proteção para pernas e 
motor em caso de tombamento do veículo, fixado 
em sua estrutura, conforme Anexo II, obedecidas as 

especificações do fabricante do veículo no tocante à 
instalação;
II – Os veículos destinados aos serviços de mototáxi 
também devem ter dispositivo aparador de linha, 
fixado no guidon do veículo, conforme Anexo II;
III – Os veículos destinados aos serviços de mototáxi 
deverão ter alças metálicas, traseira e lateral, 
destinadas a apoio do passageiro.
IV – Os veículos deverão ter dispositivo de fixação 
permanente ou removível, devendo, em qualquer 
hipótese, ser alterado o registro do veículo para a 
espécie passageiro ou carga, conforme o caso, vedado 
o uso do mesmo veículo para ambas as atividades.
V- Para o exercício das atividades o condutor deverá 
ter, no mínimo, vinte e um anos de idade, possuir 
habilitação na categoria “A”, por pelo menos dois 
anos, na forma do artigo 147 do CTB, estar vestido 
com colete de segurança dotado de dispositivos 
retrorrefletivos, nos termos do Anexo II desta Portaria.

Parágrafo único - Na condução dos veículos de 
transporte remunerado de que trata esta Portaria, o 
condutor e o passageiro deverão utilizar capacete 
motociclístico, com viseira ou óculos de proteção, 
nos termos da Resolução 203, de 29 de setembro 
de 2006, dotado de dispositivos retrorrefletivos, 
conforme Anexo II desta Portaria.

Art. 4º O Certificado do Curso para Motocondutores 
ministrado pelo SEST/SENAT e exigido pela 
Resolução 356/2010 do CONTRAN (para os 
mototaxistas), deverá ser apresentado a SMTT, tão 
logo o permissionário conclua o referido curso; 

Art. 5º Os veículos destinados ao transporte escolar 
deverão cumprir as seguintes exigências:
I - registro como veículo de passageiros;
II - pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 
quarenta centímetros de largura, à meia altura, 
em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo 
que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor 
amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas;
III - equipamento registrador instantâneo inalterável 
de velocidade e tempo;
IV - lanternas de luz branca, fosca ou amarela 
dispostas nas extremidades da parte superior dianteira 
e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade 
superior da parte traseira;
V - cintos de segurança em número igual à lotação;
VI - outros requisitos e equipamentos obrigatórios 
estabelecidos pelo CONTRAN.
Art. 6º A vistoria deverá ser realizada pelo titular da 
permissão.
Art. 7º A SMTT, através do Setor de Vistoria, 
designará um prazo de 72 horas (úteis) condizente a 
entrega da documentação necessária (ALVARÁ).
Art. 8º As Vistorias deverão ser realizadas na sede da 
SMTT, no horário das 08h00 às 12h00, adotado pela 
SMTT, conforme cronograma do ANEXO I.
Art. 9º No caso do não cumprimento da presente 
Portaria, o Permissionário estará sujeito às penalidades 
de acordo com o art. 18º da Lei 487/1997, referente à 
Lei de Táxi e art. 33º da Lei 698/1999, referente à Lei 
de Moto-táxi e art. 6º, inciso II, alínea do Código de 
Infrações de Transportes do Município de Macaíba/
RN e Resolução 356/2010 do CONTRAN. 
Art. 10º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 11º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macaíba – RN, 08 de março de 2018.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

    Juedson Costa de Oliveira
 Secretário Municipal de Trânsito e Transporte
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PROCESSO DE DESPESA Nº. 650/2018
PROCESSO LICITATORIO Nº. 015/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NOS SERVIÇOS DE DOSIMETRIA E FORNECI-
MENTO DE DOSÍMETROS TERMULOMINES-
CENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ALUÍ-
ZIO ALVES EM MACAÍBA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

RESULTADO DA SESSÃO 
O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público o resultado 
do processo em comento. Empresa vencedora e ha-
bilitada: CDH - CENTRO DE DIAGNOSTICO HU-
MANO LTDA - ME - CNPJ: 04.666.364/0001-66, 
itens: 01 - R$ 645,000. Macaíba/RN, 27/03/2018. 
Francisco de Assis da Silva. Pregoeiro / PMM. 

PROCESSO DE DESPESA Nº. 650/2018
PROCESSO LICITATORIO Nº. 015/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NOS SERVIÇOS DE DOSIMETRIA E FORNECI-
MENTO DE DOSÍMETROS TERMULOMINES-
CENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ALUÍ-
ZIO ALVES EM MACAÍBA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ATO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando, o resultado do procedimento de li-
citação, em tela, configurado na ata que integra os 
autos deste certame.

Considerando, que após os lances e negociações di-
retas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de 
acordo com a prática no mercado local.

Considerando, que não houve qualquer manifes-
tação no que concerne a interposição de recursos, 
quanto ao credenciamento, fase de proposta e docu-
mentação de habilitação, estando, portanto, precluso 
o direito de interposição de recurso pelo licitante.

Considerando, finalmente o que preconizado o inci-
so XX, do artigo 4º, da Lei Federal nº. 10.520/2002.

ADJUDICO o presente procedimento em favor da 
licitante:

CDH - CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMANO 
LTDA - ME - CNPJ: 04.666.364/0001-66, saiu ven-
cedora nos itens: 01 - R$ 645,000. 
 Encaminho o processo a Secretária Municipal de 
Saúde para deliberação superior.

Macaíba/RN, 27 de Março de 2018.

Francisco de Assis da Silva
Pregoeiro / PMM

..................................................................................
PROCESSO DE DESPESA Nº. 650/2018

PROCESSO LICITATORIO Nº. 015/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NOS SERVIÇOS DE DOSIMETRIA E FORNECI-
MENTO DE DOSÍMETROS TERMULOMINES-
CENTE PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ALUÍ-
ZIO ALVES EM MACAÍBA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando, a análise do processo em comento.
Considerando, os atos praticados pelo Pregoeiro do 

Município, conjuntamente com a Equipe de Apoio, 
inclusive a expedição do ato adjudicatório. 
Considerando, que após os lances e negociação di-
reta com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de 
acordo com a prática do mercado local, conforme 
pesquisa mercadológica. 
Considerando, o resultado do procedimento de li-
citação, em tela, configurado na ata que integra os 
autos deste certame. 
Considerando, que não houve qualquer manifes-
tação no que concerne a interposição de recursos, 
quanto ao credenciamento, fase de proposta finan-
ceira e na fase habilitatoria. 
Considerando, finalmente o que preconiza o inciso 
XXII, do artigo 4º, da Lei Federal n°. 10.520/2002. 

HOMOLOGO o procedimento em favor da licitante: 
CDH - CENTRO DE DIAGNOSTICO HUMANO 
LTDA - ME - CNPJ: 04.666.364/0001-66, saiu ven-
cedora nos itens: 01 - R$ 645,000. 
CONVOQUE-SE a empresa acima mencionada 
para a assinatura da ata de registro de preços.               
        

  Macaíba/RN, 27 de Março de 2018.

Gisleyne Karla Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde de Macaíba

resuLtAdo

terMos

expedieNte

O Boletim Oficial do Município de Macaíba
 (Lei Nº 1478/2010) é uma publicação da 

Prefeitura Municipal de Macaíba 
site: www.prefeiturademacaiba.com.br

Jornalista responsável: 
Sérgio Silva do Nascimento Reg. Prof. 001777-RN

edição, diagramação e distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba 

Email: assecom@prefeiturademacaiba.com.br
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CELYANNE DA SILVA BEZERRA
CONTADORA CRC/RN 8344/O-4                            

CLAUDIANA MARIA DE CARVALHO SILVA 
CONTROL. GERAL DO MUNICIPIO

   FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA
PREFEITO MUNICIPAL
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